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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 1213/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Jaciara (Ref.: processo nº0442/2008 da 14ª ZE – Representação Eleitoral – Divulgação de Notícias Inverídicas contra a honra e imagem de candidato)

Recorrente: A Gazeta do Sul

Recorrido: Coligação “De Mãos dadas com você” 

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela A Gazeta do Sul buscando reformar a sentença proferida pelo MM. Juiz da 14ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.41/44), que julgou parcialmente o procedente o pedido de providências ajuizado  pela  Coligação “De Mãos Dadas Com Você”, mantendo a liminar concedida naquela Representação Eleitoral. 

Conforme se constata nos autos, em decisão liminar proferida em  1°/10/2008 pelo magistrado da 14ª Zona Eleitoral – Jaciara (fls. 11/16) o pedido requerido na inicial foi concedido  parcialmente com a determinação de que o representado cessasse o ato narrado, com a conseqüente suspensão de distribuição do periódico onde constasse ataques pessoais de ofensa a honra e injúrias ao candidato da coligação “De  Mãos dadas Com Você”. Também foi concedida  a busca e apreensão de material, conforme solicitado na inicial.

Na decisão atacada (fls. 41/44) o MM. Juiz Eleitoral da 14ª Zona Eleitoral – Jaciara, com fulcro no artigo 6° da Resolução TSE n.° 22.624, entendeu que foram preenchidos os requisitos elencados para a concessão de liminar, e julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para ver mantida a decisão liminar integralmente, bem como determinou a extração de cópias integrais dos autos ao Ministério Público para providências.

Em seu recurso, alega a recorrente preliminarmente  que, com o fim do pleito eleitoral em 05 de outubro de 2008, restou prejudicada a matéria, não havendo possibilidade de que eventual propaganda irregular possa trazer qualquer prejuízo de natureza eleitoral à coligação recorrida, deste modo, a r. Sentença, proferida 24(vinte e quatro) dias após o término das eleições, merece ser anulada, com o envio dos autos ao arquivo.

Alega também a recorrente que a recorrida não trouxe aos autos um só documento que fizesse prova dos fatos que alegou, e o r. Decisão restou completamente destituída de fundamento merecendo ser declarada nula de pleno direito.

No mérito, a recorrente  registrou que as notícias veiculadas pelo Jornal A GAZETA DO SUL a respeito do candidato da coligação recorrida  eram de interesse público e deveriam ser noticiadas, não devendo ser  admitida qualquer espécie de censura, nos termos estabelecidos no art. 220 da Constituição Federal, devendo  r. sentença recorrida ser modificada, no sentido da representação eleitoral ser  julgada improcedente.

O  recorrido não apresentou contra-razões.

O Ministério Público Estadual reiterou o posicionamento anterior exarado nos autos,  entendendo improcedente as alegações trazidas pelos recorrentes.

É o  sucinto relatório. 

A Procuradoria Regional Eleitoral,  tece seu parecer.

A preliminar de perda de objeto avocada pelo recorrente merece ser acolhida.

É certo que com o término do pleito municipal de 2008, ficou prejudicada a realização de qualquer a propaganda eleitoral irregular naquele Município, restando configurada a perda do objeto dos presentes autos. Não há como manter após o pleito, a liminar concedida em 01/10/2008,  tendo em vista que a decisão concedida liminarmente era no sentido de que o Jornal A GAZETA DO SUL cessasse a propaganda irregular naquele período anterior à realização das eleições.  A ocorrência das eleições no dia 05.10.2008, encerrou o período eleitoral na Cidade de Jaciara/MT.

Nesse sentido, restou consignado no Recurso Eleitoral n.º 4.055 (130 ZE, Itapatinga) de relatoria do Juiz Antônio Romanelli, publicado no DJE do TRE/MG de 29/05/2009, assim ementado:

Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Panfleto. Procedência parcial. Eleições 2008. Preliminar de inépcia da petição inicial. Rejeitada. Presentes os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil. Mérito. Após o término das eleições não há mais interesse dos recorrentes em discutir a proibição da distribuição do panfleto objeto de representação por propaganda irregular o que implica em perda de objeto nesta parte. Sentença baseada no art. 8 da Resolução n. 22. 718/2008/TSE que, não tem previsão de multa para a hipótese da sua violação. Assim, o que enseja reforma da sentença nesse ponto. Recurso a que se dá provimento.

Diante de todo o exposto, e considerando a perda superveniente do objeto dos presentes autos, a PROCURADORIA REGIONAL  ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO do presente recurso e da preliminar avocada, com a decretação de anulação da decisão de fls. 41/44, e a conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI,  do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 30 de junho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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